
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE ALTO DO PARANAÍBA – CISALP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº. 007/2026 – I 

 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde Alto do Paranaíba – CISALP, portador do CNPJ nº 

02.319.394/0001-70, sediado na Rua Juquinha Souto, nº 100, Bairro Novo Horizonte, em Lagoa 

Formosa, Estado de Minas Gerais, CEP: 38.720-000, neste ato representado por seu Presidente 

Sr. Fernando Breno Valadares Vieira, considerando o julgamento da licitação PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N°. 003/2026, PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE 

PREÇOS N°. 003/2026, publicada em 22/01/2026, RESOLVE registrar os preços da(s)  

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para contratação dos serviços de 

telemedicina diagnóstica, com vistas na emissão de laudos dos exames de Holter 24 horas, 

MAPA 24 horas e eletrocardiograma, incluso o fornecimento dos equipamentos para realização 

dos exames, em regime de comodato, em atendimento a demanda do CISALP e instituições de 

saúde dos entes consorciados. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor: SINUSAL TELEMEDICINA E TELECONSULTORIA LTDA. – EPP 

CNPJ: 27.276.516/0001-10 

Endereço: Rua Lídio Antônio de Matos, nº. 358, Sala 02, Pavimento 02, bairro Kobrasol, São José/SC. 

CEP: 88.102-460; 

Contatos: (48) 99667-7000; 

E-mail: sinusal@sinusal.com.br; 

Representante: Raquel Custódio D’Avila - CPF: ***.958.680-**. 

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo 
Valor 

Unitário 
Valor Global 



 

1 

3.900 

laudos e 

11 

aparelhos 

SV. 

Laudos de MAPA 24 horas. 

Os laudos deverão ser 

fornecidos até 24 horas após a 

realização e transmissão do 

exame, 7 dias por semana, 

365 dias ao ano, incluindo 

finais de semana e feriados; 

deverão ser assinados pelo 

médico especialista na área. 

COM FORNECIMENTO 

EM COMODATO DE 

APARELHOS PARA 

EXAMES DE MAPA 24 

HORAS Aparelhos com 

software, com transmissão, 

emissão e recepção de 

exames e laudos através da 

internet (com sistema próprio 

da empresa para envio e 

recebimento da central de 

laudos online, visando a 

qualidade e a segurança), com 

equipe médica de 

cardiologistas devidamente 

habilitados para prestação de 

serviços. Incluso: instalação 

de software e treinamentos 

online/remoto ou in loco. 

Equipamento devidamente 

registrado na ANVISA. 

SERVIÇO SERVIÇO R$ 29,68 R$ 115.752,00 

3 

20.400 

laudos e 

02 

aparelhos 

SV. 

Laudos de 

ELETROCARDIOGRAMA. 

Os laudos deverão ser 

fornecidos até 30 minutos 

após a realização e 

transmissão do exame, 7 dias 

por semana, 365 dias ao ano, 

incluindo finais de semana e 

SERVIÇO SERVIÇO R$ 4,60 R$ 93.840,00 



 

feriados; deverão ser 

assinados pelo médico 

especialista na área. COM 

FORNECIMENTO EM 

COMODATO DE 

APARELHOS PARA 

EXAMES DE 

ELETROCARDIOGRAMA 

Aparelhos com software, 

contendo transmissão, 

emissão e recepção de 

exames e laudos através da 

internet (com sistema próprio 

da empresa para envio e 

recebimento da central de 

laudos online, visando a 

qualidade e a segurança), com 

equipe médica de 

cardiologistas devidamente 

habilitados para prestação de 

serviços. Incluso: instalação 

de software e treinamentos 

online/remoto ou in loco. 

Equipamento devidamente 

registrado na ANVISA. 

VALOR TOTAL: R$ 209.592,00  

2.2 A divisão do quantitativo total, por item, entre os entes participantes deste processo dar-

se-á da seguinte forma:  

TABELA 1.1 (ANEXA À TABELA 01) – DIVISÃO DO QUANTITATIVO TOTAL ENTRE CISALP E ENTES 

ITEM UN. 
QUANTIDADE  

GUARDA MOR 

QUANTIDADE  

LAGOA 

FORMOSA 

QUANTIDADE  

SANTA ROSA 

DA SERRA 

QUANTIDADE  

SERRA DO 

SALITRE 

QUANTIDADE 

CISALP 

QUANTIDADE 

TOTAL 

1. SV 
360 laudos e 02 

aparelhos 

120 laudos e 03 

aparelhos 

3.000 laudos e 02 

aparelhos 

300 laudos e 01 

aparelho 

120 laudos e 03 

aparelhos 

3.900 laudos e 11 

aparelhos 

3. SV 
0 laudos e 0 

aparelhos 

0 laudos e 0 

aparelhos 

18.000 laudos e 

01 aparelho 

2.400 laudos e 01 

aparelho 

0 laudos e 0 

aparelhos 

20.400 laudos e 

02 aparelhos 

2.3 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 



 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 O órgão gerenciador será o Consórcio Intermunicipal de Saúde Alto do Paranaíba – 

CISALP. 

4. VALIDADE E CONVOCAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.   

4.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

4.2  Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades 

inicialmente registradas poderão ser renovadas, na sua totalidade, independentemente do 

quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades 

não utilizadas.  

4.3. A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços ocorrerá na forma e nas 

condições constantes na Resolução 025/2025 do CISALP.  

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

5.1.2  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da lei nº 14.133, de 2021; e 

5.1.3  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

5.1.4 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

5.1.5 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

5.1.6  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

5.1.7  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 



 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

5.1.8 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

5.2 Dos limites para as adesões 

5.2.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

5.2.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

6. DOS CONTRATOS DECORRENTES DESTA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

6.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.1.3 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4  O instrumento contratual de que trata o item 5.4.1. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

6.2 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. DO CADASTRO DE RESERVA  

7.1 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 



 

7.1.1 Aceitarem cotar os bens/serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

7.1.2 Mantiverem sua proposta original.  

7.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

7.3 O registro a que se refere o item 7.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

7.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

7.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

7.1 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

7.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

7.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no Termo de Referência.  

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os municípios 

consorciados, participantes e não participantes do registro de preços, na forma prevista na 

Resolução nº. 025/2025 do CISALP.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Termo de Referência. 

9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 



 

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades, a revisão 

de preços, a substituição de marca, a suspensão, o cancelamento do preço registrado e a rescisão 

da Ata de Registro de Preços serão processados em conformidade com as disposições previstas 

no Termo de Referência e na Resolução nº 025/2025 do CISALP.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em meio digital, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

Lagoa Formosa/MG, aos 10 de março de 2026. 

 

 

 

CISALP 

Fernando Breno Valadares Vieira 

SINUSAL TELEMEDICINA E 

TELECONSULTORIA LTDA. – EPP 

Raquel Custódio D’Avila 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ____________________________ 

CPF: ________________________ 

2. ____________________________ 

CPF: ________________________ 
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